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LEI N2 

ESTADO DA PARA1BA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 
'A �· &'� HQ<;i-� 

Registrado à� fls · .. t . ........... o hvro de
478, DE 28 DE MARÇO DE 1990.Reglsrro de ÍO.tÃl.;).. __ rr, ___ o

Em,.�.i. ..... de ...... ..... �� ............... de i9éW..: 

REA.JUS'l'A ffl"c™"�� :Pi!O

VEN�OS E P.ENSOES DOS SERVIDORES PÓ-

3LICCS �-uNICIPAIS E DETERMINA OUTRAS 

PROVIDbCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POOINHOS, ESTADO DA PARAt-

Faço saber que a câmara Municipal aprovou 

sanciono a seguinte Lei: 

e eu 

AR?. 12 - Ficam reaju8ta.dos em 186,15% ( CENTO E 

OITENTA E S3IS, QUINZE POR CENTO), os vencimentos, salários,pr� 

ventos e pensões dos servidores públicos mu..�icipaie, ativos, in� 

tivos e pensionistas. 

PARÁGRAFO WICO - Os recursos para cobertura das 

despesas decorrentes da execução da presente Lei, são os consta.a 

tes da Lei Orçamentária Vigente. 

ART. 2º - E9
ta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1� de março do ano em

curso. 
ART. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA lroNICIPAL DE POCINEOS, P 

de março de 1990. d 
sa.1�1out 
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